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CÂMARA }IUNICIPAL DE FORTALEZA
CABINETE DA MAND,A.TA COLETIVA NOSSA CARA

E}IE\DA ADITI\A N' 12022 AO PROJETO DE LEI COMPLENTENTAR }I' O4I/2020

000r / 2022
Propõe emenda aditiva para adicionar os arts l"
a 4o ao projeto de lei Complementar n"
041/2020. renomear o título I e renumerar os

dispositivos já existentes no projeto de lei em

correspondência às alterações proposías e adota

outas providências.

r C,\IVIARÂ MUNICIPÀL DE FORTALEZA ÀPROV.A.:

Art. 1' Ficam ADICIONADAS as seguintes disposições ao Projeto de Lei Complementar n'
04t i2020:

TÍTULo I
DAS DISPOSIÇÔES GÊRAIS

An. l'. Consideram-se ZEIS as porçôes do territóno, de propriedade pública ou

privada. destinadas prioÍitariamente à promoção da regularização urbanistica e

fundiária dos assentamentos habitacionais predominantemente de barxa renda

existentes e consolidados. conforme Lei Complementar n" 06212009. Lei

Complenrentar t' 23612017 e Lei Federal n' 10.257,'2001. estando sujerlas a

critérios especiais de edificaçâo. parcelamento, uso e ocupação do solo dispostos

nesta Lei.

Art. 2". São diretrizes da politica de habitaçào e regularizaçào fundiária que

orientam as Zonas Espcciais dc Intercsse Social- ZEIS l:
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I.dcmocratizaçào do acesso à terra urbana e à moradia digna a todos os habitantcs

da cidade c. em especial. à população de baixa renda, com melhoria das condiçôes

de habitabitidade, acessibilidade, preseryação ambiental. quatificação dos espaços

urbanos e oferta de serviços públicos;

ll.aíiculaçào entre a politica de habitação e regularização fundiária e as demais

polihcas setoriais na efelivação de politicas públicas inclusivas. com atençAo

especial aos grupos sociais r ulnerár eis:

lll.cumpnmento da função socioambiental da tena urbana de forma a produzir lotes

urbanizados c novas habitaçôes cm locais adcquados do ponto dc vista urbanístico e
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ambicntal. proporcionando a Íeduçâo progrcssiva do deticir e da inadequação

habitacional:

lVrespeito às normas e aos principios de proteçào dos direitos humanos e
flrndamentais, em espccial o direito social à moradia. garantrndo a adcquaçào

cultural. social. econômica. ambiental e urbanistica da politica habitacional:

Vinduçào da utilizaçào do solo urbano nào edificado. subutilizado ou não utilizado
a finl de garantir o cumprimento da t'unçâo socioambiental da propriedade urbana:

Vl.estimulo à produçâo. por pane da iniciativa privada, de habitação !oltada paru o

mercado popular. prioritariamente em zonas dotadas de in{iaestrutura:

Vll.diversihcaçào das tbmras de acesso à habitação de interesse social.
pdoÍitâriamente em zonas dotadas de infraestrutura;

Vlllestabelecimento de normas especiais de urbanização, editicaçào. uso e

ocupaçào do solo para a eficaz implementaçào dos programas de rcgularizaçào

firndiária e urbanistica de assentamentos constituídos por populaçào dc baixa renda;

lx.cstimulo ao desenvolvimento e à utilizaçào de processos tecnológicos que

garantam a mclhoria da quâlidade construtiva, a adequaçào ambiental. a

acessibilidade e a reduçào dos custos da produção habitacronall

Xl.implementaçào de programas integados de recuperação urbano-ambiental das

áreas não passíveis de urbanizaçào e regularização fundiária;

Xllconsideraçào, para Íins de realizaçào do cadastro de progÍamas e planos da

politica habitacional. do número de famílias e não de imóveis presentes nos

asscntamentos ocupados por populaçào de baixa renda;

XIII.consideraçào, nos programas habitacionais, do atendimento às familias
diagnosticadas como sendo moradoras de rua c das familias que possuam pcssoas

com deficiência:

Xlvestimulo à fiscalização no sistema habitacional em parceria com os próprios

beneficiários:

Xv.garantia de altemativas habitacronais para a populaçào remor,ida das áreas de

risco ou dccorrentes de programas de recuperaçâo e presewação ambiental e

InteÍvenções urbanisticas. com a paÍticipação das familias na tomada de dccisões e

rcasscntamcnto prioritário cm locais próximos às áreas de origem do assentamenlo;

XVlcaptaçâo de recursos financeiros junto aos setores público e privado para o
impulso da Politica de Habitação e Regularização Fundiárial

X.inibição de novas ocupações irregulares nas áreas de preservação, recuperaçào e

interesse ambiental mediante a aplicação de normas e de instrumentos urbanísticos e

de fiscalizaçâo:
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XVll.fbrtalecimento de processos democráticos na formulação. implementação e

controlc dos recursos públicos destinados á Politica de Habitaçào e Rcgularizaçào

Fundiária. estabelecendo canais permanentes de panicipação das comunidades e da

sociedade civil organizada nos processos de tomada de decisões:

Xvlll.articulaçào entre os dive$os atores do setoÍ público em suas diversas esferas.

o selor privado, as universidades. os movimenlos sociais e a sociedade civil
organizada. a fim de desenvolver altemativas sustentáveis de regularização

fundiária e provisào habitacional.

Art. 3' A demarcaçào e a classificação desta ZEIS Scrviluz. no àmbito do

Município dc Fonaleza, são aquelas disciplinadas na Lei Complcmentar Munrcipal
n' 07612010. Lei Complementar Municipal n" 06212009, do Plano Direror
Participativo. e na Lei Complementar n" 2361201'7. do Parcclamcnto. Uso e

Ocupaçào do Solo. e suas posteriorcs alteraçôes.

Art. 4'. As diretrizes e conceituações referentes ao planejamento e execuçào de

progmmas que visem à construçào de Habitaçào de lnteresse Social - HIS e

Habitaçào de Mercado Popular - HMP serào objeto de lei.

Parágralb único - Fica autorizado. no âmbito da ZEIS Sen'iluz, o desenrohinrento
de Programas Habitacionais de lnteresse Social - HIS e de Habitaçào de Mercado

Popular - HMP nas áreas não edificadas. nào utilizadas ou subutilizadas. cujos

critérios serào detinidos em normativa especilica a ser editada pclo Poder Exccutivo

Municipal, que no caso de construção em ZEIS dcverá considerar as especificidadcs

de seu território.

.{rr. 2'o TiTl,LO I DAS DISPOSIÇÕEs pnfllnftNARES passa a ser denominado TjTULO I
DAS DISPOSTÇOES CERAIS.

ArÍ. 3o O TiTULO I DAS DISPOSIÇÔES çnruq,lS conterá os primeiros quatro artigos da lei. na

Íbmra como especificado nô art. lo desta emenda aditiva.

Art. 4o Os dispositivos anteriormente agrupados na redaçào original do TÍTULO I DAS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES deveTão ScT agTupados no TÍTULO II DAS NORMAS
f,SPECIAIS DE PARCELAMENTO, OCUPAÇÀO E USO. antes do CAPÍTULO I Do
PARCELAMf,NTO E REPARCELAMENTO ESPECIAL. sem alteÍação da sua redaçào

unginal. \alvo no que diz respeito à numeraçào.

Art. 5" Os artigos do Projeto de Lei Complementar n" 04112020 deverâo ser renumerados para

contcmplar as alteraçôes propostas nesta emenda aditiva. de modo que o dispositivo anteriormente

numerado como afl. 1o seja renumerado como art. 5' e os demais dispositivos sigam a ordem
crcsccntc de numeração ordinal e cardinal a partir do texto original da proposiçâo legislativa.
conlbrme previsto na Lci Complementar Federal n' 95 de 1998.
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Art. ó" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

DEPARTAME:ITO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

E}I DE DE 2022.

,: 4J' ()z'ri.r,,^c. ?i.i..ro,,,,{^ lr.a?-r-rr,U1

Adriana Gerônimo

Covereadora Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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J USTI FIC,\TIvA

A presente emenda parlamentar foi proposta tão somente para adequar todos os

projetos de normatizaçâo especial das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS)

prioritárias em Fortaleza para uma redação padrào do TÍTULO I DAS DISPOSIÇÔES
GER {.1S. Não há rnudança no mérito da proposição original.

As alteraçõcs loram propostas a paíir dc consideraçôes feitas pela equipc do lnstituto
de Planejamento de Fortaleza ( IPLANFOR) e pela Secretaria de Urbanismo e Meio

Ambrc-nte (SEUMA) da Preleitura de Fortaleza e foram devidamente submetidas ao

Fómm das ZEIS, que, após deliberação. aprovou as mudanças nos Projetos de Lei

Complementar.
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Adriana ( ierôninro

Covereadora Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL


